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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 150/2024

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.54410001-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SltlCON ENERGIA SOLAR, inscrita
no CNPJ sob o Ne 41.085.310/0001-01, com sede na Rua da Glória, ne 175, Centro

Cívico, Curitiba/Pr, neste ato representado pelo Sr. JEFERSON JOSÉ TARNOWSKI

portador do CPF: 070.258.529-70 e no RG 10.530.530-3 e que aqui passa a denominar-
se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no

Art. 124 inciso ll e Art. 125 da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e disposições

seguintes:

CTÁUSULA PRIMEIRA

De acordo com o disposto no Art. 124 inciso ll e Art. 125, da Lei 14.133/2021, fica

formalizado o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo ne 150/2024, tendo
por objeto o acréscimo de RS 8.221,56 (oito Mil Duzentos E Vinte E Um Reais E

Cinquenta E Seis Centavos) sobre o valor originalmente contratado.

CLÁUSUtA SEGUNDA - DO VALOR

o valor inicial do contrato Administrativo na l5o/2o24 é de RS 1.119.000,00 (Um

Milhão Cento E Dezenove Mil Reais). Com o presente aditivo, será acrescido o valor de

RS 8.221,56 (oito mil, duzentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos),

perfazendo o valor total atualizado do contrato eín RS L.L27.221,56 (um milhão cento

e vinte e sete mil duzentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos).

CLÁUSU LA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSUtAS

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato administrativo
celebrado em 18 de dezembro de 2024, não modificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

CLÁUSUTA QUARÍA - DA VI6ÊNCIA

Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, integrando o Contrato
Administrativo ne !5o/2Q24 para todos os fins dê direito.

E por estarêm de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

iguâ I teor e forma.

Santa Maria do Oeste,28 de outubro de 2O25.
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTA MÀRIÀ DO OESTE

r-ICtTAÇÃ()
I'Tf,RIÍO -{DlTtvO CONTR{TO ADMtNtSI RAT|VO N.', 150/202.1

DC UM IAdO. O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoâ juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de
FÍança Pereira, l0 Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.54410001-26. neste ato representado por scu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DEI,GADO. brasileiro. casado, portador da

Cédula de Identidade n.' 6.296.081-'1, c inscrito no C.PF. n."
701.594.329-81, residente e domiciliado na Rua Joâo Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara, ncsta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado SII,ICON ENERGIA SOLAR.
inscrita no CNPJ sob o N'41.085.310/0001-01. com sede na Rua da

Glória, n' 175, Centro Civico, Curitiba,/Pr, neste ato Epresentado pelo
Sr JEFERSON JOSÉ TARNOWSKI portador do CPF: 070.258.529-
70 e no RG 10.530.510-l e que aqui passâ â denominar-se de

CONTRATADA, resolve$ aditar o contrato original dc acordo com o
disposto no Art. 124 inciso ll € An. 125, da Lei 14.13312021,
mediante as cláusulas e drsposiçõcs seguintes:

CLÀUSULÀ PRIMEIRA
De acordo com o disposto no Art. 124 inciso Il e An. 125 da Lei
14.133/2021. íica formalizado o prcsente Termo Aditivo ao Contrato
Administrativo n" 1502024, tendo por objeto o acréscimo de R$
8.221,56 (Oito Mil Duzentos E Vinte E Um Reais E Cinquenta E Seis

Centavos) sobre o valoÍ oÍiginalmente contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor inicial do Contrato AdministÍativo n" 150i2024 é de R$
t,119.000,00 (Um Milhào Cento E Dezenove Mil Reais). Com o
presente aditivo, será acrescido o valor de RS 8.221,56 (oito mil,
duzentos e vi[te e um reais e cinquenta e seis ceotâvos). perfazendo o
valor total atualizado do contrato em R$ 1.127.221,56 (um milhão
cento e vinte e sele mil duzentos c \inte e um reais e einquenta e seis

centavos).

CLÁUSULÁ TERCEIRÂ- DAS DENIAIS CLAUSULAS
PermaneceD inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato
administrâtivo celcbrâdo cm l8 de dezembro de 2024. não

modificadas por este instrumento, declâra[do-se nesta opotunidade a

ratiÍicaÇão das mesmas.

CLÁUSULA OUARTA _ DAVIGÊNCIA
Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assiÍratura.
integrando o Contrato Administrativo n' 150/2024 para todos os fins
de direito.

E por estarem de acordo, os paÍticipes firmam o presente aditivo em
02 (duâs) vias de i$al teor e forma.

Santa Maria do Oestc. 28 de outubro de 2025
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